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 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA
BIOGAI COME RCIO DE MADEIRA LTDA torna público que recebeu da Se-
cretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a Licença Prévia para Ser-
viço de abastecimento de veículos da própria empresa e comércio varejista
de madeira e artefatos, LP 24000307, com validade até 05/07/2025 a ser
implantada instalada Est. Delegado Bruno de Almeida, 5770, Campo de
Santana, Curitiba, PR

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
BIOGAI COMERCIO DE MADEIRA LTDA torna público que irá requerer à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba, a Licença Ambiental de
Operação para Serviço de abastecimento de veículos da própria empresa e
comércio varejista de madeira e artefatos, instalada Est. Delegado Bruno de
Almeida, 5770, Campo de Santana, Curitiba, PR.

COCELPA - CIA. DE CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ
CNPJ/MF Nº 76.487.651/0001-10 - NIRE 41 3 0004744 8 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados todos os acionistas da COCELPA - CIA. DE CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ 
(“Companhia “) nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 28, parágrafo único do Estatuto Social da 
Companhia, para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 5 de fevereiro de 2025 às 10h00 
horas

CNPJ n. 76.487.651/0006- 24. Comunicamos aos Senhores Acionistas que, em cumprimento ao inciso I do artigo 
133 da Lei nº 6.404/76 e artigo 45 do Estatuto Social da Companhia, os documentos de que trata o referido artigo 

COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARANÁ
Cristiano Ciriaco Delgado Diretor Superintendente

Além do caso Eloah: Paraná soluciona
100% dos casos de crianças desaparecidas
Entre 2019 e 2024, 888 casos envolvendo crianças desaparecidas foram registrados no
Estado, entre aqueles com grande complexidade, como o do caso que comoveu o país
na semana passada, ou mais corriqueiros. Todos eles já foram concluídos.

A integração das forças polici-
ais no Paraná tem transformado o
Estado em referência nacional na
resolução de crimes, especialmen-
te envolvendo crianças. A articula-
ção entre a Polícia Civil e a Polícia
Militar, bem como unidades espe-
ciais como o Tático Integrado de
Grupos de Repressão Especial
(grupo Tigre) e a Rondas Ostensi-
vas de Natureza Especial (Rone),
foi fundamental na solução do de-
saparecimento da menina Eloah,
que foi resgatada em menos de 30
horas após ter sido sequestrada na
última semana em Curitiba. Uma
mulher foi presa pelo crime.

"O trabalho integrado das forças
de segurança no Paraná é um exem-
plo de como a cooperação e a es-
pecialização podem salvar vidas.
Temos uma resolutividade de crimes
muito alta. E no caso de desapare-
cimentos de crianças temos 100%
de sucesso. Cada caso soluciona-
do é uma vitória para as famílias pa-
ranaenses e uma demonstração de
que a segurança pública do Paraná
está sempre pronta’ para atuar com
eficiência e agilidade”, diz o secre-
tário da Segurança Pública, Hudson
Leôncio Teixeira.

Outro fator que eleva o patamar
do Paraná nesse cenário é a atua-
ção do Serviço de Investigação de
Crianças Desaparecidas (Sicride),
única unidade no Brasil dedicada
exclusivamente à localização de cri-
anças desaparecidas, que também
participou da busca pelo paradeiro
da menina. Entre 2019 e 2024, 888
casos envolvendo crianças desapa-
recidas foram registrados no Esta-

do, entre aqueles com grande com-
plexidade, como o do caso que co-
moveu o país na semana passada,
ou mais corriqueiros. Todos eles já
foram concluídos.

Com sede em Curitiba, o Sicri-
de centraliza as notificações de de-
saparecimentos de crianças de até
12 anos incompletos, conforme pre-
vê o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA), e atua em sintonia
com outras forças de segurança e
setores da sociedade civil.

Um dos grandes diferenciais do
Sicride é sua equipe especializada.
Os policiais dedicados exclusiva-
mente à localização de crianças de-
saparecidas trabalham de forma ágil
e coordenada para atender ocorrên-
cias em qualquer região do Paraná.

A delegada-chefe do Sicride,
Patrícia Paz, destaca que essa pron-
tidão é essencial para o sucesso das
operações. “Atendemos ocorrências
dos 399 municípios do Estado e as-
sim que um alerta de desapareci-

mento é emitido nós já recebemos.
O atendimento é 24 horas e os poli-
ciais de plantão já entram em con-
tato com os responsáveis para as
primeiras diligências. De imediato
pedimos uma foto recente da crian-
ça para fazer um cartaz para auxili-
ar nas buscas”, explica.

A delegada informa que o Para-
ná foi o terceiro estado do País a se
tornar signatário do Alerta Amber, em
maio de 2024. Utilizado em 30 paí-
ses, o programa permite que um
comunicado especial seja encami-
nhado às plataformas da Meta (Ins-
tagram, Facebook e WhatsApp) para
publicar o alerta para usuários das
suas redes sociais no raio de até 160
quilômetros do local do fato ocorri-
do. “A ferramenta tem auxiliado mui-
to e é uma ação imediata”, detalha.

A delegada do Sicride também
reforça a importância de uma res-
posta imediata em casos de desa-
parecimento e orienta que qualquer
situação suspeita seja informada à
Polícia Civil. “Não há necessidade
de esperar 24 horas para registrar
um boletim de ocorrência. Assim que
os responsáveis perceberem que a
criança fugiu da rotina, devem bus-
car ajuda imediatamente”, alerta.

Ela também elenca algumas
medidas que podem ajudar a pre-
venir desaparecimentos. “No caso
das crianças menores, os responsá-
veis devem redobrar a atenção em

locais com muita aglomeração de
pessoas e desconfiar caso desco-
nhecidos se aproximem pedindo in-
formações sobre a criança”, diz.

Já no caso de crianças maio-
res, que usam aparelhos de telefo-
ne, têm acesso à internet, a dele-
gada orienta diálogo constante. “A
orientação é manter o monitora-
mento, mas também uma conver-
sa franca sobre os perigos. Manter
uma relação de confiança na famí-
lia é muito importante. A internet re-
presenta um desafio imenso. É pre-
ciso atenção e vigilância a todo ins-
tante”, reforça.

Em caso de desaparecimento de
crianças, o registro de boletim de
ocorrência pode ser feito em qual-
quer delegacia do Estado. Além dis-
so, denúncias anônimas podem ser
encaminhadas pelos números 197
(PCPR) ou 181 (Disque-Denúncia).
O site do Sicride também disponibi-
liza informações sobre crianças de-
saparecidas e materiais de orienta-
ção para prevenir novos casos.

CASOS ANTIGOS
Apesar de ter 100% de resolu-

ção em casos ocorridos desde 2018,
o Sicride continua atento a desapa-
recimentos mais antigos, alguns até
de décadas atrás. Nestes casos, as
investigações podem ser retomadas
se forem constatadas novas pistas
ou denúncias, com o uso inclusive
de tecnologias mais modernas,
como o sistema que simula a pro-
gressão de idade da criança com
base em fotos antigas e a identifica-
ção de material genético por DNA.

HISTÓRICO
O Sicride foi criado pela Reso-

lução nº 698, de 31/07/95, da Se-
cretaria de Estado da Segurança
Pública, e regulamentado pela Por-
taria nº 1316/95, de 10/08/1995, do
Departamento de Polícia Civil (DPC).
Desde então, é responsável por cen-
tralizar o registro de ocorrência en-
volvendo crianças desaparecidas no
Paraná, promover a apuração dos
fatos e prosseguir na instrução de
inquéritos policiais já instaurados.
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